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Recurso no: '	 06,, 898
Recorrente:	 SAMAN COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.
Recorrida :	 DRF EM NOVO HAMBURGO - RS

•

NORMA PROCESSUAL - Nulidade. Fatos insuficien-
temente descritos no auto de infraçWo constituem
cerceamento do direito de defesa e configuram
descumprimento de requisito essencial exigido no
ar t. 10, inciso III, do Decreto n2 70.235/72.
Recurso anulado ab initio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SAMAN COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de-votos, em anular o
P rocesso ab initio. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA GON-
çALVES PANTOJA.

Sala das Sessffes, em 25 	 rio de 1993.
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VISTA EM s E: S orío DE: 2 4 c.; r T 1993 ao PFN, Dr. GUSTAVO%... ,.... 	 ,
DO AMARAL MARTINS,	 ex-vi da Portaria PGFN nQ 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, jOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA ., TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.

OPR/mdm/Graça
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Recurso noe	 S6.898
AcórdWo ns2e	 202-05.779
Recorrente	 SAMAN COMERCIO E REPRESENTAÇGES LTDA.

RELATORI O

O presente Recurso esteve sob exame desta Cãmara,
na Sesso de 10.01.92, consoante Relatório e Voto de fls. 32/36
que releio em Sc:ss`ão, para tornar presente os fatos.

E lido dito relatÓrio.

Nessa ocasio, o Colegiado, como se vá do citado
voto, decidiu A unanimidade de seus membros converter o
julgamento do recuro em diliOncia, a fim de que fosse anexado
aos autos o AcordM3, por cópia, proferido pelo Eg. Primeiro
Conselho de Contribuintes no administrativo relativo ao TRPJ,
fE ce ao exposto no voto que ii.

Em virtude dessa diligOncia é anexada aos autos a
cópia reprogrAfica do Acórd2io ng 105.06.865, de 19.10.92, da
C:Mara do Primeiro Conselho de Contribuintes. Para conhecimento
dos demais membros deste Colegiado leio em Sesso referido
Acórdo, anexo a fls. 38/13.

E lido o AcÓrd:Wo de fls. 38/13.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Este Colegiado firmou o entendimento de que n'i:Co há
reflexo do administrativo de determina0o e exigÊncia do IRPJ
sobre os procedimentos de exigOncia de contribui0es sociais
(PIS/Fa( uramento e Finsocial) de IPI, pois o imposto de renda tem
como fato gerador o lucro real, arbitrado ou presumido, enquanto
as referidas contribui0es, que é a hipótese dos autos, tem como
fato gerador o faturamento de mercadorias ou de serviços.

Âssim tem decidido o Colegiado, em caso-s idÊnti-
cos, verbis

"Com efeito, embora, em sentido lato, possa
ser admitido como correto o entendimento de que o
procedimento sob exame é reflexo de açab fiscal
específica na área de outro tributo (imposto sobre
a renda, no caso), nab se pode, ao meu entsmder, 	 •
tomá-lo como reflexivo ou decorrente no sentido
estrito do conceito adotado na administraço
fiscal. E certo que s'ão decorrentes nesse sentido
estrito os procedimentos que, tomando os mesmos
fatos e elementos que instruiram outro procedi-
mento que denominaram de matriz devem seguir o
mesmo destino deste, face â inquestionável rela0o
de causa e efeito, que entrelaça a situa 0o
fáctica, como é de se citar, as aOes fiscais em
que uma vez apurado lucro na pessoa jurídica pela
adiço ao cálculo desse tributo de	 receitas
omitidas, considc por presunço legal, que o
valor dessa omiss'ão seja tomado como distribuido
aos sócios. Da mesma forma, tenho que no caso da
exigÊncia de Finsocial (com base no Imposto de
Renda - PCJ) e de PIS/Dedução, os fatos apreciados
no procedimento do IRPJ possa-se considerar como
coisa julgada em relapb a essas contribui0es
devidas sobre o IRPj.

o mesmo, entretanto, no se pode dizer quando
se trata de tributo diverso do IR ou de
contribui0es que tÚrn por base o faturamento e,
pois, com normas legais próprias para çXc
das quesWes de fato e de direito, a soror
apuradas em processo práprio e distinto, por for•,‘
do disposto no art. 92 do Decreto n2 70.235/72. /dg
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Ao meu entender, nestes casos, como é o da
orç, ente hipótese, em que os elementos materiais
devem ser apreciados, segundo as normas próprias
que regem a matéria tributâria, cada administra-
tivo deve ser instruído com os seus elementos de
convicçao, ainda que estes sejam comuns às
diversas exigéncias. E certo que isso importará em
clurçab de documentos, porém a eliminaçab deste
estorvo à agilizaçao do processo administrativo
somente se_ poderá dar por aiteraçao do citado
Decreto no 70.235/72 (Processo	 Administrativo
Fiscal).

E isso se impffe, sobretudo, quando as
instâncias administrativas revisoras sab distintas
em relaçao aos diversos tributos e contribuiçffes„

. pois que a instância revisora aprecia no só a
cri ecisao recorrida, como os argumentos trazidos ao
recurso e os elementos de convicçao. Vale dízer„
sob pena de incidencia de cerceamento de defesa, a
instância revisora, na apreciaçao do recurso deve
apreciá-lo integralmente, nos seus efeitos
suspensivo e devolutivo, verificando todos os
O rgumentos oferecidos a discussãb e os elementos
de convicOo".

A peça vestibular do presente feito, ou seja o
Auto de Infraçao, nab descreve as circunstâncias em que ocorreu a
falta de recolhimento da contribuiçao e nem fundamenta as razffes
de sua exigencia.

Somente com a apresentaçab da impugnaço tornou-se
conhecido que a omisso de receita de que trata este processo
advêm do desenquadramento da Autuada da condiçao de microempresa,
por ter como objeto a representaçao comercial na intermediaçab de
opbraOet por conta de terceiros.

Resta, pois, evidenciado que o Auto de Infraçao
~ contém os requisitos mínimos exigidos no art. 10 do Decreto
o2 70.235/72, vez que lhe falta a descriçao dos fatos, nem se faz
acompanhar da cópia do outro Auto em que os fatos dados como
sustenta0b da exigencia fiscal estariam descritos.

Por conseguinte a Denúncia Fiscal, nab atende,
como se observa, ao disposto no item III, do art. 10 do Decre Lo „...._
n2 70.235/72, isto é, nab contém a descriçab do fato, requisito
obrigatório e que, uma vez ocorrendo sua preteriçao, a invalic
juridicarwnte.
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Este (c 1. é certo, tem aceitado, como
atendido o disposto no art. 10, item III do Decreto n2 70.235/72
- a descri0o do fato - quando o Auto de Infra0o se reporta a
outro, a que denominam de "matriz", mas desde que tenha por . base
os mesmos fatos, e se anexe cópia desse nuto de InfraçãO, ou do
Relatório fiscal, com a descri0o dos fatos.

Na hipótese dos autos, isso inocorr .e,tn o Auto de
Infra0o é assim inepto"

Isto posto, voto, em preliminar ao mérito, por
anular ab :imitir), o presente processo administrativo, cabendo à
autoridade lançadora, querendo, proceder a novo lançamento de
ofício, na boa e devida forma.

E o meu voto.
•

Sala das Sessffes, eu 25 de maio de 1993.

;ÏL
ANTONIO c.:. r.. S BUEM RIBEIRO
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